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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 
 
 
   Declaro que a documentação encaminhada referente à 
prestação de contas de gestão da Câmara Municipal de Caraúbas, exercício de 
2015, corresponde ao que foi determinado na Resolução nº 012/2016 – TCE, de 14 
de junho de 2016, alterada pela Resolução nº 018/2016 – TCE, de 28 de julho de 
2016. 
 
   Assumo a responsabilidade pela exatidão e veracidade das 
informações prestadas, segundo as normas estabelecidas na Resolução supra. 
 
 

Caraúbas/RN, em 13 de outubro de 2016 
 
 
 
 
 

EDSON MORAES 
CPF/MF Nº 489.515.874-87 

Presidente da Câmara Municipal 


